
ESTADO DE SERGIPE
CÂMÁRA. MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

CONTRÂTO no O4l2023

CONrRATO DE PRESTAçÂO DE SÉRVTçOS QUE
ENTRE ST CELEBRAN, DE UN LADO, A CÂ','ARA
MUNTCTPAL DE AQUIDABÀ, 4 DO OUTRO, A
EMPRESA 3ÍÊCNOS COUERCTÀL LÍDÀ.-NE,
DÉICORRÉNÍE DA I?IÉXIGIBILTDADE DE
Ltcrt^çÁo tto /2023,

A CÂÍ{ARA MUNICIPAL DE aQUIDABÃ, inscrita no CNPI sob no 00.864.8 6t/OOOt-95,
localizada à Rua Eduardo Chaves, s,/n neste Município, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato, representada pela sua Presidente, a Sra. Tânia lilaria
Andrade Aragão Santos e a Empresa 3TECNOS COMERCIAL LTDA.-i|E inscrita no
CNPJ no 23.82f .7A9/OOO!-47, sediada à Rua Honor Gregório Santos, 44 - Bairro
Grageru, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA/ neste ato representada por seu Procurador, o Sr. Fábio Menezes de
Almêida, portador do CPF sob no 887.610.615-49, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

cLÁusuLA PRrÍrtEIRA - DO OB.rETo (aÉ. 55. inciso L da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto o direito de uso do Software ERP Contabilis e seus
respectivos módulos: Planejamento Orçamentário, Administrativo e Financeiro,
Contabilidade e Lei 131, para esta Câmara Municipal, de acordo com as especificações
constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta da Contratada, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no

8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÀUSULÂ SEGUNDÂ - DO REGIME DE ÊxEcucÃo íart. 55. inciso II. da Lei no

8.666/93).
Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CoNTRATANTE, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumento. visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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inciso tIL da Lei no 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 830,00 (oitocentos e trinta
reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 2.490,00 (dois mil
quatrocentos e noventa reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15

(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços,
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alquma. pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será uflllzado, para atuaÍização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributosÍ emolumêntos e contribuições de
qualquer natureza.

CúUSULA OUARTA . DA VIGÊNCIA íÂrt. 55, iNGiSO IV, dA LEi NO A.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 03 (três) meses, contado a partir da data
de sua assinatura, somente podêndo haver prorrogação nas hipótesês do art, 57, §7o da
Lei no 8.666/93.

CLÀUSULA OUINTA - DA EXECUCAO D SERVICOS íArt.55, inciso Iv. da Lei no
8.666/93)
A CONTRATADA deverá efetuar. obrigatorlamente, a execução dos serviços descritos na
sua Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execução do contrato,
devendo iniciar os mesmos num prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), contadas
a partir da assinatura deste contrato.

clÀltslllÀ sFxTÀ - DôTÁaÀô ôPcÀM NTÀRIÀ íart. 55. inciso v- da Lei no
4.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Aquidabã, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
UO: 01 - Câmara Municipal
Ação: 01.031.0038.2001 - Manutenção dos Serviços da Câmara
Classificação de Despesa: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Ju rídica
Fonte de Recursos: 15000000
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inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de
respo nsa b ilid a d e da Contratada;
. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros
que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
.A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos

serviços, o responsável pela empresa.
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ESTADO DE SERGIPE
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. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Rêsponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estapulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com â Contratante,
sem prévia e expressa anuêncla desta.
. Não realizar assocíação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou íncorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo
de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-sê e:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprlo, todas as ocorrências veriflcadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PEI{ALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII, dA LEi NO

a,666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no

fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA NoNA - DA REsctsÃO íaÉ.55, inciso vlu- da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPD
CÂMARA MUNTCIPAL DE AQUTDABÃ

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante. sem que caiba à Contratada qualquer ação ou

interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no 8.666/93 e alterações.

cúusuLA DÉcrMA - Dos DrRErros Do CoNTRATANTE No cAso pE REscrsÃo
(Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusur-r oÉcrul pnruerna - or leersucÃo eplrcÁvel À execuçÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55, inciso XII, da Lêi no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simu ltaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interessê público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo,
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65. §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultântes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, Ii da lei no 8.666/93.

cúusutl oÉclua rencetna - oo lcouplltxll,lrtto e oa rrsclttzlcÃo
íArt. 67, Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
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ESTADO DE SERGÍPf
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusula oÉcrul oulnrl - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aquidabã, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) teste has, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aquidabã/SE, 02d anelro de 202

Ç^ §t.L ('
aMarr Andrad ra o San
Câmara unicipal eAq d abã

T NTE

Fábio tl e Almeida
Procurador da os Comercial Ltda.-ME

CONTRATADA

TESTEUUN HAS:
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